
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO

LEI Nº. 1.621 DE 21 DE MAIO DE 2024.

"RATIFICA A ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO DO CISAMUREL".

O Excelentíssimo Sr. JAILSO BARDINI, Prefeito de Treze de Maio/SC, no uso de suas atribuições legais,
faz saber aos habitantes do Município de Treze de Maio/SC, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam ratificadas as alterações do Contrato de Consórcio do CISAMUREL, conforme aprovação
em Assembleia Geral, realizada no dia 29 fevereiro de 2024.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Treze de Maio/SC, 21 de maio de 2024.
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Prefeito Municipal
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LEI Nº. 1.621 DE 21 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

"RATIFICA A ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

DE CONSÓRCIO DO CISAMUREL". 

 

 

O Excelentíssimo Sr. JAILSO BARDINI, Prefeito de Treze de 

Maio/SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos habitantes do Município 

de Treze de Maio/SC, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam ratificadas as alterações do Contrato de Consórcio do CISAMUREL, 

conforme aprovação em Assembleia Geral, realizada no dia 29 fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Treze de Maio/SC, 21 de maio de 2024. 
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